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2.2 Não poderão participar desta os

2.2.1 nãose enquadram nas co

dispensa

lçoeS tlxai

Direta e seu(s) anexo(s);

MU pÍo

sediadas
de 2006, requ aba

AO DIS

DO QU

tc

T. 48, I2.1 EM CUMPRIMENTO

CERTAME, CONSIDERAN

ESTA LtC|TAçÃO SEnÁ

NO PORTE SEDIADAS IDE

DO ESTADO DO P|AUí)

ue:

das acima ou não:atendam às condições deste Aviso de Contratação

2.3.2 pessoas física aínda que em grupo;

2.4.3 Empresas ou empresários que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao têm@.da contrataçãg, impossibilitada de contratar em decorrência de

b) aquele que mantenha vínculo de natureza tétnica,lbmercial; êàonômica, financeira, trabálhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou coú agente público que desempenhe função na licitação ou
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1.2 o critério de julgamento adotado.será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste
edital e seus Anexos quanto às especificações, prazos e condições de execução do objeio.



COMISSÃO

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei .ne 6.404, de 15 d. d.r.rbr.. a. ,rra.
concorrendo entre si;

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

e) Empresas que não possuern ramo de atividade compatível com o objeto dâ contratação.
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licitante responsabiliza-se exclusiva

firmes e verdadeiras suas propostas
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3.1
elet
acol

O processamento da Dispensa Eletrônica se ambiente virtual mediante acesso à plataforma
rônica LICITANET, disponível no www.licitanet.com.br sendo

e u

3.2 0
como

e formalmente pe

o prazo para

las transações efetuadas em seu nome, assume
usive os atos praticados diretamente ou por seu

INICIAL:

promotora da

por terceiros.

representante, excluída a responsabilidade do p sistema ou do órgão ou entidade
credenciais de acesso, ainda que

e seus

e

da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma estabeÍecida negse edital.

33.2 a fornecedor interessado, após a dlvulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônià, a proposta com o pr"ro, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento. , ,

3.3.3 A proposta também- deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhlstas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos cle ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
t,,, 
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DAS PROPOSTAS: A partir do dia 19/OL|2O24 às 09:00 horas.

DO ENCERRAMENTO DO ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS: dia 23/01./2024 às 07:59 horas.

SESSÃO DE DISPUTA DE pREÇOS: dia 23/01,/2024 das08:00 hrcras às L4:00 horas.

OBS: Todas as referências de Horário sâo de Brasília.

Local de disputa: www.licitanet.com.br

ACOLHIMENTO



3.3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

dos serviços;

3.3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

3.3.8 lndependentemente do percentual de tríbuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de fornecer os objetos nos seus termos.

3.3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tambem, assinalar "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da I

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeleci

1.23/2006.

3.10.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

3,10.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5 que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição.

3.4 FASE DE LANCES

3.4,14 partir do horário e da data estabelecida neste edital de dispensa de licitação eletrônica, a sessão
pública será automaticamente ãberua pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por.meio do sistema etetrônico, sendo encerrado no horário definalização de lances
também já previsto neste instrumento.
3.4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
rneio de sistema eletrônico, sendo im
consignado no registro.

LeiComplementar ne 123, de 2006,

ido em sêus Arts. 42 a 49 da LC ne

atamente iriformados do seu recebimento e do valor
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3.4.4 O lance deverá ser ofertado pelov,alor total do lote;
3.4.5 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado
e registrado pelo sistema. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

4
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que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances int " para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
3.4.6 O intervalo míni

3.4.9 Durante o
lance registrado,
3.4.10
encerra

similar.

4.4.1 No caso de o preço da pro

haver a negociação de

relação ao cobrir
os lances, que incidirá tanto em
a melhor oferta e de RS 50,ffi

e registrado

lor do menor

rimeiro lugar

contratação.

Administração, poderá

ao estimado

de

prevaÍecerá aquele

4.4.2 Neste caso, se
preço, para'que seja

do fornecedor

aora

obtida me

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta
vencedora.

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5
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4.L Encerrada a fase de lances, será verificada a:conformidade da
quanto à adequação do

4.llo,
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defin

4.9.4 Aconsulta aos cadastros será realizada da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12

prática de ato d

LM

prevê, dentre as sanções impostas ao
a proibição de contratar com o Poder

PúblÍco, incl por intermédio de sócio majoritário.

4.9'5 Caso conste na Consulta de Situação .do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. A tentativa ae burta será verificada por meiodor ,".rfo,
societários, linhas de serviços similares, dentre outros.

4-9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação caso seja
constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

4.9'7 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será veríficada por
meio dos documentos por ele abrangidos.

4.9.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação dagueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

6
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ou quando não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

e) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incornpatíveiscom os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.9 DOS DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO:

4.9.1Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENIAÇÃO
ExlGlDA PARA HABILITAÇÃO e serão solicitados apenas clo fornecedor mais bem classificado da fase de
lances.
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os, a sessão

lições

rante

I

convocado a encaminhá-los, em formato digital por e-mail, após solicitaçâo da Administração, sob pena
de inabilitação.

4.9.9 Somente haverá
apresentação dos docu
documento digital.

do preenchimento de requisitos mediante
quando houver d úvida em relação à integridade do

4.9.10 Havendo

será suspensa,

4.9.11Será inabi
quaisquer dos

Contratação Direta.

e

na

apresentar
apresentá-los em desacordo com o estabe Aviso de

cias para a ha orgão entidade
puração

4.9.L3 Constatado o atendimento às habil o, o forngcedor será habilítado.

e às previsões contidas no Aviso de Contrata.ç,ão Direta,e seus anexos;

5.5 A contratada reconhece gue as hipótese! de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 13g da
Lei ne 14.133/21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

dias, prorrogável conforme previsão nos
anexos a

5.7 Na assinatura do
de habilitaçâo e contrataçâo
a vigência do contrato.

doi equivalente será exigida a co mprovação das cond

s pelo fornecedor duaüso, que deverão ser mantida

7

fl:
D

Is

5. DA

5'1 Após análise e julgamento das propostas e dos documentos de habílitação a autoridade competente,
conforme o caso, proceder-se-á com homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2 O adjudicatário terá o prazo de até 92 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso {Nota de
Empenho/Carta contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sern prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.



PiüAitiXüHh corr,rr s s Ão nenrraer.ref ffi- §:ffi#Rú

\o'

6.1, Comete infração ad

155 da Lei ns 14.133, de

6.1-.1 dar causa

6.I.2 dar causa à

funcioname

6.1,5 a

durante

6.1.6

modo

que com quaisquer das infrações previstas no art.

cause grave dano à Administração, ao

deco

docu

ção ou docu

elet ica ou a

ispensa tca ou

de

Multa de 0,5% (meio por cento) sobre lor prejudicado pela

das infrações d

mento de licitar e ração Pública

tiver apl a sançao, ode3 an

6.t.2 ose justifi

falsa quanto às

anteriores ra

Direta, quando não se

e indireta do ente

os, nos casos dos

car a rmposrçao de

mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.5 a

6.1.6, bem como nos demais casos gue justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

6.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaJizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, obseruando-se o
procedimento previsto na Lei he L4.133, de2O2L, e sübsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.
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7.1 O procedimento em epígrafe será divulgado no LICITANET, endereço: www.l et.com.br bem

7.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serâo sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçâo, o princípio da isononria, a finalidade e a segurança da contratação.

7.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nâo será, em nenhum caso, 'responsável por esses custos, independenternente da
condução ou do resuhado do prà."so de contrataçâo.

7.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõern o processo, prevalecerá as deste Aviso.

7.tO.tL Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico,

7.1}.l2lntegram este edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

9
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7.2.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;

7.2.4fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

7.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

7 .4Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7'5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

7.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

7.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessívei a todos; atribuíndo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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ANEXO I - Documentação exigida para

ANEXO ll - Termo de

ANEXO III- M de
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Francisco das Chagas Silva
AGENTE or corurnnrnçÃo

CPL-PMP/PI PORTARTA Ne 167l212g

Oziel da Silva Celestino

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Órgão Gerenciador Central de Compras e SRP PMP/Pl
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técnica, fiscalsocial

entrega imediata, como é o caso dos autos, sendo obrigatório ao licítante que apresentar o menor preço
apresentar apenas a seguinte documentaçâo de habilitação:

| - HAB!LITAçÃO lUníOrCe:

de Ernpresas M

de responsabilldade limitada - EIRELI: ato

rado na Junta Comercial da respectiva

Registro Civil das Pessoas Ju

istradores;

ercantis, a cargo da Junta

local

1.1 0s documentos ou alterações quan

alterações devendo ser-a presentada apenas rgspectiva.

m estar acompanhados de todas as

I! - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHTSTA:

d.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu dornicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

11

Comercial da respectiva sede;
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:ual em contrato,

ciou ou esteja

técnico
MPO

E

ItI. QUATIFICAçÃO ECONÔTUICO-TITNNCEtRA:

a) certidão negativa de d

a) A licitante

a.1)Atestado(s) ou

fornecido por

8e

a.2l
adeq

ESSA
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1.1 O presente

Dispensa eletrôn

de manutenção de

com subst ituição de peças,

realização de

serviços técnicos
i, série 18.02.25%,

2.1. A z-se

ma

temperatu el, para

3.1Os de manutenção
s18065, com substitu
valores

com fundam no Art. 75, ll

3.4 A despesa decorrente da

conforme segue: PROJETO/AT

na leipara

ns 052/2023.

ocorrerá à conta do orça

utenção do Hospítal

mento geral do Município,

Local Dr. José de Brito

sária,

ser

deste

enqu

ção

Man
Magalhães c/ serv. de clinica medica, cirúrgica e urgência e
3.3.90.39.00; FONTE DE RECURSO: 6C0.

emergência; ELEMENTO DE DESPESA:

13
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\4. DA EscoLHA DA MoDALTDADE E DA pARTrctpAçÃo exclusrvA DE ME/Epp
4.1 Após análise do ETP e do orça

é o valor total de RS

competente, poderá

2t

conforme Art. 75, ll 1.4.

4.2 EM

CERTAME,

REATS), ESTA

DE PEQUENO

corusrrruíoes DO ESTADO nnuÍ1.

o valor está orçado

ção ou a autoridade

o direta na forma eletrônica,

mentos.

NO PRESENTE

(oTTENTA Mtr
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS

AQUELAS EMPRESAS

as micro

as do

nheiro fique e circule

a economia local

comp

is e sociedad

5.L Manutenção Preventiva: Compreende a inspeção regular, limpeza, testes e revisões, visando proporcionar
um funcionamento eficiente, seguro e econômico de equipamento 01 - Autoclave lndustrial, marca Santa
Luzia, modelo 518065, série 18.02.25%.

5.2 Manutenção Corretiva: Compreende qualquer serviço que envolva reparo e substituição de componentes,
com o objetivo de sanar defeitos decorrentes do uso normal do equipamento, realizando os procedimentos
de testes necessários após os reparos e a troca de componentes.

les cooperativas. Com isso,

e não mais facultatÍva,

q*k

1.4

^*

,,

,§, e.§/ryp4çwot a6cuç6ç

6.1 A vigência contratual será de 12(doze) mesàs, a contar da assinatura do lnstrumento Contratual, com
eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e excluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

6.2 os SERVIÇOS serão reátizados mediante a emissão de ordem de comprafornecimento pela fiscalilação do
contrato, através do gerenciamento da unidade Requisitante da cóntratação.
6.3. Após emissão da ordem de comprafornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 03 (três) dias para
iniciar a execução dos serviços, em local indicado pela Secretaria requisitante, sem que gere ônus de qualquer
natureza para a Contratante.

6'3'1 O prazo para a conclusão dos serviçoi,serão de até 05 (cinco) dias após o início destes.
6.3.2 A garantia dos serviços prestados serão de 90 (noventa) dias após o recebimento.
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obrigação financeira que lhe for i

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentaçâo devidamente
corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração;
7.3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer

rega do material.

8.1 SeÉ designado pela Admin istração o FtSca[Gestor do contrato que será responsável pelo

de ou falta de ent

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas
com o fornecimento do OBJETO, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. As decisões e providências que ultrapassarem a cornpetência do Fiscal/Gestor do contrato
deverão ser encamiRhadas aos seus superiores ern tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
8.2 O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante dos bens, através do Gestor/Fiscal do
contrato ou servidor por ele designado, nos termos do ArtÍgo 7t7 da Lei ne 14.j.33/2t, cujo recebimento
ocorrerá no local e hora determínado pela unicJade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o art. 11g

8.3 Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que/ no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
atesto da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados pela coNTRATANTE.

1,5

6.4.

aceita pela Contratante.
6.5. Os serviços deverão ser executados ihiciados,qo..prâro rnáximo:dé ate 03 (três) dias, prazo este necessário
para verificação das especificações, qualidade e atendimento integral do serviço. Depois da verificação de
conformidade do objeto, deverá ser recebido em caráter definitivo no prazo de 90 (noventa) dias após o
recebimento.

6.6. Caso os serviços sejam entregues em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato
notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetivado a reparação do serviço.
6.7. Todos os custos com trânsporte, mátêriais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade do
fornecedor contratado.

6.8' A empresa contratada fará o controle da execução dos serviços por meio de requisições as quais deverão
ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o ,contratado

apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.
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COMISSÃO PERMANENhÉ
..

8.4 Caso seja verificada alguma falha quanto a execução dos serviços, qualidade dos materiais, a

será notificada pelo Gestor/Fiscal e terá prazo para dos materiais nos prazos definidos

Pif{AÕtiH#Ch

nesse termo

8.5 Para o fo
NOTA DE E

na forma do Art. 95 da

9.L Sem preju

decorrentes do

cont
9.1.4 Arcar com todas as despesas

r contrato ou substituí-lo por

ENTO ou outro instrumento similar

obrigaçôes

rão origem

9.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

da Lei L4.L33/27;

9.3 A CONTRATADA compromete dar total

acordo com as cláusulas avençadas e as normas

inexecução total ou parcial prevista no Art. 11S

anto à qualidade dos serviços fornecidos, bem

16
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CONTRATANTE;

9.6 Assumir inteira responsabilidade peÍa execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações
constanteSdapropostae/ouinstruçõesdocontrato;
9.7 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada;

9.8 Responder civil e penalmente por quaisquef.danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração
e/ou aterceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
9.9 Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviçô do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente,
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE, devendo fornecer a seus colaboradores
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equipamentos de proteção individual, treinamento adequado e obedecendo todas as normas *i;ti*rddíã"'

à CONTRATANTE

segu rança do traba lhador;

9.10 Arcar com eventuais prej

irregularidade cometida por s

9,L1 lndicar à CONTRATANTE

ou na

m os onus

têrceiros, provocados por ineficiência ou

rato;

e recebercomunicações ou

133/2L;

ou seja: nome

informando qual o

lou Procuração);

o

transmiti-las ao

9.12 lnformar na

completo, en

instrumento que lhe

9,13 Assumir e

ávidos e

colaboradores ou

pertin

sejam

sempre que solicitado pela

ras federais,

de infrações a

m quantidades suficier

os esclareci mentos e as técnicas

11.1 As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade pertinente
compatível em características com o objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação de
atestado(s) de aptidão técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica,de direito público ou privado, declarando ter a

empresa licitante fornecido ou estar fornecendo serviço(is) pertinente(s) e compatível(eis) em características,
quantidades e prazos com objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória.

/< §e.
Y

F olhes

10.L Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à

contratante:

10.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste procedimento;

10.L-2 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fornecedor;

10.1.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
10.2 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos servíços fornecidos, para imediata
su bstituição;

1-0'3 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

17
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F olhas

COMISSÃO

12.1 Após

Piracu ruca

abaixo:

da Municipal de

estimado logoPI

12.2 O valor
sendo

12.3Opreçoeas
de cotaçôes realizadas no
solicitação
especificaçôes dos
fixado no

ra

adm

Responsáveis pela

irido

será de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e

Termo de Referência foram extraídos
a execução dos serviços conforme

serao rea nas
preço ao

mercado.p

estar incllusc pata a execução dos

Termo de Referência.

setor

CALDEIRA REF. 5OOO 01

2 RESISTÊNCIAS4KW 03

J

4

R$ 1.500,0(

r?q R qnn ní

VÁLVULAS SoLENoIDES

BOMBA A VACÚO
04

01

5 FILTRO DE ÁGUA 03 R$ 450,00

6 CONTADOR 32A 01

7 TUBULAÇÃO DE COBRE 03

8 SENSORES DE NÍVEL 03 R$ 1.800,00

9 MÃoDE OBRA 01 R$ 2.000,0(

18
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serviços técnicos de manutenção de equipamento 0l
Autoclave Industrial, marca Santa Luziao modelo SL8065,
série I 8.A2.25Yo, com substituição de peças

R$ 27.9oo,oo

§erviçoa de rnanuüençâo de csmputâ{ore notebooks,
instalação e conÍiguraSo de senridores e dados

ITEM rlr§çRrMrNAçÃO VALOR

1

R$ 650,00

R$ 250,00

TOTAL R$ 27.9m,00
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Piracuruca - de janeiro de2024.

Considerando o delegada, aprovo
o Termo de Referência para prestaçáo do discriminado no item 12 deste Termo
Referência, consoante disposto no art. 18, do inciso lV, da
disponibilidade de créditos orçamentários, tomo crencra e

a direta dos

COMISSÃO

de
da
de

19

í'ltt il l;r ;í(À À/ti. \jii--iil\i t)!

PTnncuRUCA
Ít
I

EQUTPE DE CONTRATAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS

Secretária de Saúde de Piracuruca-PMP

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Gerenciador do Sistema de SRP PMP-P
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as prescrições da Lei ne 74.L33l2L,de 0L de abril
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TRACURUCA

\-*.r'"ANEXO II _ MINUTA DO CONTRATO

a seguir pactuadas:

sem que gere ônus de qualquer natureza para a Contratante.

2.4. O prazo a_cima efthulg.4o poderá ser dilataCo. desde que por solicitacão i$stiftcada da ConÚatada e

aceita oeta Contratante.

2.5. O recebimento dos produtos deverá ocorrer de forma provisória durante o prazo de 05 (cinco) dias, prazo

este necessário para verificação das especificações, qualidade e atendiment-o integral do objeto. Depois da

verificação de conformidade do objeto, deverá ser recebido em caráter definitivo no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas.

2.6. Caso o objeto seja entregue em desconformidade gu sem condição de uso, a fiscalização do contrato

notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetivado a reposição do material'

Eletrônica ne

20
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CONTRATO CELEBRAOO ENTRE O MUNICíPIO DE PIRACURUCA-PI,

ATRAVÉS. DA SECRETARIA XXXXXNO«X E A EMPRESA

xxxxxnxxxxxxx»o(.

1.1 O presente instrumento tem por obieto xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações contidas no termo de

referência e edital.

1.3 A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem

no objeto contratual ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 125, da Lei Federal n.s

14.733121e suas alterações posteriores,

1,4 A CONTRATADA fornecerá os objetos rigorosamente de acordo com os termos deste contrato, sem prejuízo das

prescrições e obrigações previstas no Edital e anexo, de acordo corn o presente instrumento de forma complementar

para todos os efeitos legais.

2.1 A vigência contratual será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a contar da assinatura do lnstrumento Contratual,

com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro'e excluir o último, podendo ser prorrogado dê acordo com a Lei.

2.2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emiss.ão, de ordem de comprafornecimento pela

fiscalização do Contrato, através do gerenciaménto da Unidade Requisitante da Contratação.

2.3. Após emissão da ordem de comprafornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias para a

CONTRATO No XXIO(XXXX)O(X
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2.7 . Os Produtos deverão ser entregues de forma adequada para proteger sua estrutura, acessórÇs e conteúdó
contra danos durante o transporte até o local de entrega, conter a identificação do fornecedor, quãnlíãra" 

"demais informações técnicas relevantes à identificação dos produtos.

2.8. Tais embalagens deverão, contér-alidentificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais

2.9. Os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem e
fornecimento/requisição, em conformidade com o Representânte do Fornecedor.

2.10. Todos os custos com transporte, materiais, eq uipamentos,e mão de obra são de responsabilidade do
fornecedor contratado.

2.11. A empresa contrata io de requisições as quais deverão ser
rubricadas pela pessoa designado, devendo o contratado
apresentarem-nas a

3.1 O valor global do presente CONTRATO e de RS

de vigência do contrato.
a atender a demanda da contrâtante pelo período

4.1 As aquisições dos objetos correrão por
Projeto/Atividade:xxxx; Elemento de Despesa :

os da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxx;
xxxx.

5.1O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal
competente, ate 30 dias após a solícitação
execução dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 03
(três) vias de.igual valor, cópia do contrato e/ou,nota dq empenho, cópia das certidões de regularidade fiscal junto á

união, estadoe município, CNDTe FGTS, Autorização de execução dos serviços, firmado pela autoridade competente, e
em conformidade com o disposto na Lei Federal n.s L4.L33/2L.

5.2 A nota fiscal referida acima deve ,pr"r"nr., discrriniinadamà.t" o, obietos fornecidos.,. rl

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento
dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não
ocorrendo nestê casq quaisquer ônuspor parte da Administração

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução dos serviços.

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação das tbrmalidades acima prerristas, relativa às

condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de pendência c pagamento será suspenso, até regularização
fiscal

6.6 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura xxxnoüxxxxxxxx, podendo ser prorrogado nos casos

autorizados na Lei Federal 14.733/21e suas alterações posteriores se for o caso.

7.1 Alem das obrigações e condições fixadas no Edital e seus nexos, as partes devem cumprir fielmente as cláusulas
avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

lministração e Finanças de Piracuruca-Pl, affavés do setor
protocolada até o 5' (quinto) dia do mês subsequente a

2t
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7.2 A CONTRATADA deve, alem das demais obrigaçôes descritas nas legislações aplicáveis à contratação, ddüeí

7.4

a execução do contrato, nos termos

is falhas ou imperfeições na execução dos7.4.4. Notificar a

serviços, fixando

ncia de eventua

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá além das penalidades específicas, a sua rescisão com as

conseq uências contratuais e legais.

g.2 euando a não conclusão dgcorrer de culpa do contratado, a Adminístraçãopoderá optar pela extinção do contrato e,

nesse caso, adoterá as medida!,admitidas em lei para a:eontinuidade da'execução contratual, conforme previsto no artigo

111, ll, da Lei Federal L4.t33/2L.

8.3 O presente contrato será extinto nas hipótesàs pretistas no 
"rt 

155 da lei 14'133/21.

8.3 A rescisão por culpa do contratado dará ensej:oàs responsabilidâdes administrativas previstas no artigo 156 da Lei

Federal t4.133/2I).

22
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9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto, não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MunicÍpio
e, será descredenciado no Sistema de Cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no contrato e das demais cominações legais, -onforme previsto no Edital e seus anexos.

10.1 Considerando o o de validade
de preços, salvo na hipótese
contrato nos casos previstos

11.1 A contratante o servid
acompanhará a

12.L civil e crim
cumprimento do contrato, venha, di reta ou indi

13.1A formalização desse instru mento foi motivada

COMISSÃO PERMANENTE

a sexta desse contrato, é vedado qualquer reajustamento
para manutenção do equilíbrio financeiro do

atuará como o fiscal do

danos, perdas e prejuízos que, culpa, no
provoca r ou causar ao CONTRATANTE o correndo

ou indenização pelos danos ou prejuízos

da necessidade de atender as necessidades dos p ro8ramas

Edital e anexos do procedimento de
demais documentos que ínstruem o

14.1 Fica de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possâm advír da execução do presente
Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado
que o seja.

74.2 Os casos omissos serão decididos pela Administra,ção CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

PIRACURUCA - Pl, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Xxxxxxxxxxxxx

23
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e açôes mantidas pelas secretaria contratante.

13.2 o presente contrato vincula - se ao Processo Administrativo xxxxxxxxxxxxx, ao
Dispensa de Licitação Ns xxxxxxxxxxxxxx, bem como à propostê da CONTRATADA e
processo para todos os efeitos legais.

,I re


